
 

 
DECRETO  Nº  120 /2016 

 
SUMULA: Dispõe Sobre  a abertura de crédito 
adicional Suplementar junto ao orçamento para o 
exercício financeiro de 2016 e dá outras providências. 
 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo  8º, Inciso II   da Lei 
Municipal  nº 804/2015, de 09 de dezembro de 2015: 
 
 
      D E C R E T A: 
 

 
                    Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar  no valor de R$ 
138.000,00 (  cento e trinta e oito        mil     reais ) junto ao orçamento geral do Município 
para o exercício de 2016, assim especificado: 
 
0200-PODER EXECUTIVO MUNICIPA 
0205-Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
12.361.1400.3.031- Reequipar o Departamento e Unidades de Ensino 
105.00.00. Alienação de Bens da Educação 
1747-44.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente   R$        45.000,00 
 
0300- FUNDOS ESPECIAIS 
303- Fundo Municipal de Saúde 
10.304.1300.2.054- Manutenção do Consórcio  Consamu 
35.00.01.07.00.00- Fundo M. de Cascavel -CONSAMU 
1748-33.71.70.00-Rateio pela Participação em Consórcio Público  R$        93.000,00 
 Total                R$     138.000,00 
 
            Art. 2º – Os recursos indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 
anterior e proveniente  do excesso de arrecadação do exercício  das seguintes fontes: 
 
 
105.00.00 –Alienação de Bens Educação     R$        45.000,00 
35.00.01.07.00.00- Fundo Municipal de Cascavel –Consamu             R$       93.000,00
      
Total                     R$      138.000,00 
 
 
.                      Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 



 

 
 
         Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 10 de outubro de 2016 
 
 

                     
José Roberto Coco 
Prefeito Municipal 


